



AUTÓGRAFO Nº 172/2025
PROJETO DE LEI Nº 439/2025 – DO LEGISLATIVO

“Denomina “Luan Eloi da Silva” a atual Rua do Mexilhão, CEP 06655-660, situada na Chácara Santa Cecília – Itapevi/SP.”

AUTOR: Ivonildo Andrade da Hora-UNIÃO


A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua do Mexilhão, localizada no bairro Chácara Santa Cecília, neste município, passa a denominar-se “Luan Eloi da Silva”, conforme memorial descritivo e certidão negativa Anexos.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Itapevi, 18 de novembro de 2025.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]


Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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